
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 
Estado da Espírito Santo 

LEI N2 650 
11 AnllE CRllJITO ESPOOIAL PARA PA 

GA.i .. .:;NTO DE A.JlJilA DE CUSTOS 7 
AO JUIZ , P.tiOwOTOil E DI::LEGAD011 

• 

O PREF.:!:ITO I.:UHI C IPAL DE BAIXO GUAHDU , faço aa'ba r que e. C runa 

ra V.runicipal decretou e eu scnciono a Beguinto Lei :-
, 

Art . 12- Fica o ~refeito LlW1icipa.1 autorizado a abr±r o cre 

dito eci:iccial na importância de Cr$ 8. 000, 00 (oi to .mil c1·uzei:rori) , 

para pat;runento de ajuda de custos ao Juiz , -romotor e Deleaado 1hl

nicipal de Policia , assim discriminndos :-

Parág~o 12- Juiz Cr$ 300, 00 (tre~entos cruzeiros) oenoaiE 
:Promotor CrS 250 , 00 ( du~Gntos e cinque~1ila cruzeiros .mense.is) e o / 
Delegado Cr$ 250 , 00 ( duzcntoE e cinqneta cruzeiros) .menEJais . 

Art . 22- A importância de que trata o artigo 12 da Presente 

Lei é refe1·cnte a lO (dez) meses do corrente exercício • 

.Art., 3º- As d0cper:a1G de que ti·ata o ~:rt . lQ correrão uox / 

conta do provável excesso de arrecadação previsto para o e ari•mite 
, . 

axerc1c10. 

Art . 4-- Esta Lai entrará am vigor 112. data de su~ public~

ção , revogadas as dis~oaiçÕea em contrário. 

REGISTRE-SZ E Pt.WLIQUE-SE 

GABIFETE no PIDFEITO k1JNICIP!.l.L DE 13.AIXO GU.4.lillU ' 

28 de abril de 1 . 972. 

rÍJL~_.r;.._,_ 
Jüfi E~li.ftTI --'· VIOLA 

P.;...r ITO IfüliICI?/l.L 


